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150172025. EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arg: Mandado 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ cOMARCA DA REGIÃO METROPOLUtANA DE CURITIBA FORO REGIONAL DE PINHAIS VARA DA FAZENDA PÜBLICA DE PINHAIS PROJUDI Rua Vinte e Dois de Abr, 199 Estncla Plnhais Pinhais/PR. CEP: 83.323-240 Fone: 41 3401-4777 -E-mall: pin-1vj 

Prooesso 0016730-10 2016.8.16.0033 
Classe Processual ExecUção Fiscal 

AssUnto Drincipal. Divida Ativa (Execucão Fiscal) 
Exequente(s) Municipio de PinhaisPR 
Exeutados) LEONEL FREITAS DE BORBA 

CUSTAS POSTERGADAS não 

JUSTIÇA GRATUITA não 

e@tjprjus.br 

E-MAIL 

Urgente: Sim 

MANDA aoià) Sría). Oficial de Justiça que proceda à: 

Tipo do Mandado: Mandado Comum 

Custas do Mandado: Remoção e restituição de bens (Gratuito 
MANDADO de Remoção 

Cumprimento n.:0016730-10.2016.8.16.0033.0013 
cumprimento preferencial por meio eletrônico(1] 

O4 Juz(iza) de Direito Lidiane Rafaela Araæio Martins, da Vara da Fazenda Poblica de Pinhais, referente ao(à) Promovido: LEONEL FREITAS DE BORBA, endereço Rua Vintee Dois de Abril, 199 Juizado Especial -Conforme certidão de mov. 212.1 Estancia Pinhais PINHAIS/PR 83.323-240, telefone (41) 41922-90901 / (41) 99229-0901 / (41) 99619-0370 / (41) 9712-9959. portador(a) do RG 30166183 SSPPRe CPF 234.288.139-87 

15 JAN. 2015 

1. REMOÇAO dos bens penhorados junto ao mov. 62.2 "LOTE DE ESMERALDA BRUTA, QUANTIDADE 2.000(DOIS MIL GRAMAS) LACRE O000510, LAUDO ORIGINARIO 967I99", que foram depositadas no cofre indicado nas 
dependéncias do Juizedo Especial de Pinhais. 

2. Apos a remoção do bem, este deve ser entregue em uma das agências da Caixa Econômica citadas no oficio 
(ag�ncias 0369 ou 0373) COM URGENCIA -AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, PRAÇA CARLOS GOMES, 275 

FRENTE -Centro, Curitiba - PR, 80010-130, que ficará como fiel depositária, como requerido pelo exequente (mov. 200.1) e em atenção ao previsto em art. 840, I, do Código de Processo Civil. 

3. SOLIcITAÇÃO de seus contatos eletronicos, nos quais poderá receber comunicações processuais. 
TELEFONE CELULAR( ) COM WHATSAPP? ) SIM () N�O 

9A Ofical de Justiça também deverá questionar se o(a) destinatário(a) possui outros endereços onde pode ser localizado(a) 
ou meios para ser contatadola), assim como deverá certificar detalhadamente as informações colhidas ou esclarecer a 
impossIDlidade de obté-las 

MUDOU DE ENDEREÇO? É dever da parte informar e manter atualizado o endereço onde receberá comunicações 
processuais incusive seus contatos eletronicos, atualizando essas informações sempre que ocorrer qualquer modificação 
lemporal ia ou defintiva. Caso contrário, as intimações enviadas aos contatos antigos, informados no processo, poderão ser 
consideradas val1das (arts. 77 e 274, CPC, art. 217, § 2, Código de Normas do Foro Judicial do TJPR-Provimento n° 316 
2022 

POSSUI DUVIDAS? Ca50 necessárno, a Secretaria pode ser contatada de segunda à sexta-feira das 12:00 às 18:00, por meio 
de uma das seguinles formas a) balcâo virtual acessivel ao enderoço https:/www.tjpr.jus.brlendereco-de-orgaos-do-judiciario; 

Pinhais, 15 de janelro de 2025. 
Maykon Halan de Almelda Machado 

Técnlco Judiclário 

b) aplical vo de triensagens WhatsApp (utilze o número de telefone informado ao inicio deste documento); c) telefone ou e-mail 
intormados au inicao desle documento, d) comparecimento ao endereço fisico da Secretaria. 

Por ordem dola) MM. Julz(a) 
(Assratwe autorizada peko Decrelo Judiciátio n 753/2011) 
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OBSERVAÇAO Ca, ã0 espodida on ortormdade com documentos acessiveis pelo sistema Projudi no endoreço eletrònico htlps://projudl.tjpr. jus briprojudl Cas st al! a'iCxados ducuieritus à presenle comunicação, esles poderào ser visuallzados no endereco eletrÓnico informado 
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